
 

 

 

LEI N.º 2221                                                         De 10 de Maio de 2004  

  

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ITEM 04, DO ANEXO I E 

III, DA LEI Nº 2.197, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003, 

REFERENTE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, PREFEITA MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. O item 04, do Anexo I da Lei Municipal nº 2.197 de 19 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, bem como a relação de funcionários e quantitativo, passam a ter a seguinte redação, 

respectivamente: 

 

“ANEXO I 

 

0.4 – Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

0.4.1 – Gabinete do Secretário 

 

0.4.2 – Departamento de Ensino 

0.4.2.1       – Divisão de Ensino Fundamental; 

0.4.2.2 – Divisão de Educação Infantil; 

0.4.2.3 – Divisão de Educação de Jovens e Adultos 

0.4.2.4 – Divisão de Ensino Especial 

0.4.2.5 – Divisão de Ensino na Zona Rural 

0.4.2.6 – Divisão de Formação Continuada 

0.4.2.7 – Divisão de Registro e Inspeção Escolar 

 

0.4.3 – Departamento Administrativo 

0.4.3.1 – Divisão de Almoxarifado, Patrimônio  

0.4.3.2 – Divisão de Convênio e Prestação de Contas 

0.4.3.3 – Divisão de Alimentação Escola 

 

0.4.4 – Departamento de Recursos Humanos 

0.4.4.1 – Divisão de Registros, Cadastros e Administração de Pessoal 

0.4.4.2 – Divisão de Treinamento e Capacitação de Pessoal 

0.4.4.3 – Divisão de Avaliação e Processo Administrativo 

 

Art. 2º. O item 04, do Anexo III da Lei Municipal nº 2.197 de 19 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, bem como a relação de funcionários e quantitativo, passam a ter a seguinte redação, 

respectivamente: 



 

 

 

 

 

“ANEXO III 
RELAÇÃO DO QUANTITATIVO, SÍMBOLOS E NÍVEIS POR ÓRGÃOS 

 

04 – Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0.4.1 – Gabinete do Secretário 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Secretário Municipal DAS - 01 

Assessoria de Comunicação e Informática DAÍ-III - 01 

Assessoria Operacional de Programas Interistitucionais DAÍ-III - 01 

Secretária Executiva DAÍ-V - 01 

Secretária - IV 01 

Auxiliar Administrativo - III 01 

Assessor Administrativo - XII 01 

Motorista - IV 01 

 

0.4.2 - Departamento de Ensino: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Diretor de Departamento de Ensino DAÍ II 01 

Secretária - IV 01 

Auxiliar Administrativo - III 06 

Psicólogo DAÍ- I - 01 

Pedagogo DAÍ- I - 01 

Fonoaudiólogo DAÍ-I - 01 

Assistente Social DAÍ-I - 01 

Biblioteconomista DAÍ-I - 01 

 

0.4.2.1- Divisão de Ensino Fundamental: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Ensino Fundamental DAÍ- IV - 03 

Assessor Administrativo - XII 01 

 

0.4.2.2 – Divisão de Educação Infantil: 
 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Educação Infantil DAÍ- IV - 03 

Assessor Administrativo - XII 01 
 

0.4.2.3 – Divisão de Educação de Jovens e Adultos: 
 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Educação de Jovens e Adultos DAÍ- IV - 02 

Assessor Administrativo - XII 01 

    



 

 

 

0.4.2.4 – Divisão de Ensino Especial: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Ensino Especial DAÍ- IV - 03 

Assessor Administrativo - XII 01 

 

0.4.2.5 – Divisão de Ensino na Zona Rural: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Ensino na Zona Rural DAÍ- IV - 02 

Assessor Administrativo - XII 01 

 

0.4.2.6 – Divisão de Formação Continuada: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Formação Continuada DAÍ- IV - 01 

Assessor Administrativo - XII 01 

 
0.4.2.7 – Divisão de Registro e Inspeção Escolar: 

 
Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Inspetor Escolar - - 03 

Assessor Administrativo - XII 02 

 
0.4.3 – Departamento Administrativo: 

 
Cargos Símb. Níveis Quant. 

Diretor do Departamento de Administração DAÍ-II - 01 

Secretária - IV 01 

Auxiliar Administrativo - III 01 

 
0.4.3.1 - Divisão de Almoxarifado, Patrimônio: 

 
Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Divisão de Almoxarifado, Patrimônio DAÍ-IV - 02 

Assessor Administrativo - XII 02 

 
0.4.3.2 - Divisão de Convênios e Prestação de Contas: 

 
Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Divisão de Convênios e Prestação de Contas DAÍ-IV - 02 

Assessor Administrativo - XII 01 



 

 

 

 

0.4.3.3 –  Divisão de Alimentação Escolar:  

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Assessor de Divisão de Alimentação Escolar DAÍ-IV - 02 

Assessor Administrativo - XII 01 

Nutricionista DAÍ-I - 01 

 

0.4.4– Departamento de Recursos Humanos: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Diretor de Departamento DAÍ-II - 01 

Secretária - IV 01 

Auxiliar Administrativo - III 02 

Diretor de Núcleo - - 19 

Diretor de Creche - - 19 

Coordenador Pedagógico - - 56 

 

0.4.4.1– Divisão de Registros, Cadastro e Administração de Pessoal: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Ass. de Div. de Registro, Cadastro e Adm. de Pessoal DAÍ-IV - 02 

Assessor Administrativo - XII 01 

Professor PA - - 100 

Professor NI - - 560 

Professor NII - - 560 

Assistente de Professor - VII 30 

Secretário Escolar - - 19 

Auxiliar de Secretária - IX 45 

Auxiliar de Serviços Gerais - - 200 

Merendeira - I 155 

Vigilante - II 110 

 

0.4.4.2 – Divisão de Treinamento e Capacitação de Pessoal: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Ass. de Div. de Treinamento e Capacitação de Pessoal DAÍ-IV - 01 

Assessor Administrativo - XII 01 

 

0.4.4.3 – Divisão de Avaliação e Processos Administrativos Disciplinares: 

 

Cargos Símb. Níveis Quant. 

Chefe de Divisão DAÍ-III - 01 

Ass. de Avaliação e Processos Administrativos DAÍ-IV - 01 

Assessor Administrativo - XII 01 

 



 

 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Maio de 2004. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 


